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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 16/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 01/2019. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  105/2019. 
 
 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO CEARÁ 
– COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 06.572.788/0001-97, 
com sede na Rua Mário Mamede, 609, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato 
representado por sua Presidente, ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS, brasileira, 

enfermeira, casada, portadora do CPF nº 001.141.393-00. 

 
CONTRATADA: TECHNOSPORT SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.441.798/0001-20, sediada na QND 
4, Lote 22, Taguatinga Norte, CEP: 72120-040, na cidade de Brasilia – DF, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Rafael Naves Cavalcante, portador do RG n.º 
2.230.881, inscrito no CPF sob o n.º 964.571.631-49. 
 
Tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP -  n.º 01/2019 
– Contratação de serviços de empresa especializada de organização e apoio logístico 
necessário à realização de corrida de rua, conforme especificações e condições constantes 
no edital e seus anexos, para o Conselho Regional de Enfermagem do Ceará, de acordo 
com o Processo Licitatório nº 105/2019, Pregão Eletrônico SRP nº. 01/2019 e conforme 
autorização contida no Processo nº 261/2019, resolvem ADITIVAR o contratado, pelas 
condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem por objeto realizar o acréscimo de 24,88% (vinte e quatro 
inteiros oitenta e oito centésimos por cento) ao valor total originário do contrato, referente ao 
aditamento de quantitativo para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo 
com o previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, de acordo com o abaixo explicitado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 Pórtico inflável. 01 2.500,00 2.500,00 

02 Palco (tablado). 01 1.000,00 1.000,00 

03 Backdrop para fotos – 4mx2,50m, em 
estrutura de Q30 aparente e lona fosca 
impresa. 

01 1.200,00 1.200,00 

04 Pódio de 3 lugares (mdf), carpeteado, 
montado sobre o palco.  

01 1.000,00 1.000,00 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$5.700,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
2. O presente Termo Aditivo tem o valor total de R$5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS 
REAIS). 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. Os recursos para a realização deste projeto são próprios e correrão pela rubrica 
6.2.2.1.1.33.90.39.002.005 – Divulgações Diversas. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

4. As partes ratificam expressamente todas as demais cláusulas do Contrato original, e seus 
apostilamentos, não alteradas pelo presente aditamento. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente 1º aditivo ao contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados, a tudo presentes. 
 
 
 

Fortaleza (CE), 17 de maio de 2019. 
 
 
 

__________________________________________ 
ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS 

Presidente do COREN/CE 
 
 
 

__________________________________________ 
RAFAEL NAVES CAVALCANTE 

TECHNOSPORT SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM LTDA 
 
 
 
Testemunha 1 - ___________________   Testemunha 2 - ____________________ 

 
 
 
 

 
Visto: 
Procurador Geral do COREN-CE ______________________________________________  

                    JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 
                   OAB/CE 25.33 


